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[bookmark: _GoBack]REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 176, DE 2022
Nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 166 da XIV Consolidação do Regimento Interno, requeiro seja oficiado ao Sr. Secretário de Educação, requisitando-lhe as informações a seguir:
Sobre as escolas:
E.E Dr. Mario Tavares
1. Quantos banheiros para alunos há na escola? A diferenciação dos banheiros feminino e masculino?
2. Qual a proporção aluno-banheiro na escola?
3. Quantos banheiros para professores há na escola?
4. Qual a proporção professor-banheiro na escola?
5. Há disponibilidade de água de forma contínua nos banheiros?
6. Existe algum plano de revitalização dos banheiros existentes ou de construção de novos banheiros?
JUSTIFICATIVA
A disponibilização de banheiro é questão de saúde pública e civismo. Manter uma higiene pública em ambiente educacional é fundamental não apenas para a segurança sanitária, como também para o desenvolvimento educacional das crianças e adolescentes. E essas necessidades se estendem aos professores que precisam ter condições para a realização de suas atividades. Após uma demanda local e conversa com moradores da região, entendeu-se a necessidade de responder as questões acima colocadas. Entender a destinação dos recursos públicos e como e quando estes irão beneficiar a população é fundamental dentro a gestão pública. A fim de entender, e no comprimento de minhas atividades legislativas venho por meio deste encarecidamente solicitar as respostas, assim como os documentos, solicitados acima.
Sala das Sessões, em 22/3/2022.
a) Ricardo Mellão
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